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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

1. Introdução

Na sequência de uma ação judicial interposta pelo Parlamento Europeu, o Tribunal de Justiça 
anulou, através do seu acórdão de 5 de setembro de 2012, a Decisão 2010/252/UE do 
Conselho que visava fixar disposições complementares aplicáveis à vigilância das fronteiras 
no âmbito do Código das Fronteiras Schengen. Com efeito, o Parlamento Europeu 
considerava que a decisão do Conselho excedia as competências de execução conferidas pelo 
artigo 12.º, n.º 5, desse Código, tendo alguns elementos fundamentais sido alterados ou 
acrescentados.

O âmbito de aplicação e o conteúdo da proposta coincidem com a decisão anulada. Além 
disso, a decisão reflete as alterações ao Regulamento (CE) n.º 2007/2004, que cria uma 
Agência Europeia de Gestão da Cooperação Operacional nas Fronteiras Externas dos 
Estados-Membros da União Europeia, bem como a evolução da legislação em matéria de 
direitos fundamentais. 

A proposta baseia-se em vários instrumentos jurídicos internacionais, nomeadamente a 
Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do Mar, a Convenção sobre Busca e 
Salvamento Marítimos, a Convenção para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar e o 
Protocolo contra o Tráfico Ilícito de Migrantes por Via Terrestre, Marítima e Aérea, adicional 
à Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada Transnacional, dita 
Convenção de Palermo. 

2. Componente «transportes» da proposta

A proposta da Comissão alarga a noção de vigilância das fronteiras, englobando no seu 
âmbito a possibilidade de intercetar um navio quando existam motivos sérios para suspeitar 
que transporta pessoas que tencionam iludir os controlos nos pontos de passagem de fronteira 
ou que está implicado no tráfico de migrantes por mar. O âmbito de aplicação abrange 
igualmente atividades de busca ou de salvamento durante uma operação de vigilância no mar. 

3. Observações da relatora

A relatora acolhe favoravelmente a proposta de regulamento que estabelece regras para a 
vigilância das fronteiras marítimas externas e que integra as operações de busca e salvamento 
na noção de vigilância, uma vez que os dois tipos de operação estão claramente associados.

No entanto, no que se refere à interceção no mar, a relatora considera que será necessário 
prever cláusulas de proteção, à semelhança das que se encontram estabelecidas no Anexo III 
da Convenção de Palermo, nomeadamente em matéria de segurança e de tratamento das 
pessoas a bordo, assim como de segurança do navio ou, se for caso disso, da sua carga.

No que diz respeito à formação dos guardas de fronteiras, a relatora considera que a sua 
formação jurídica deve ser complementada com uma vertente prática que lhes permita prestar, 
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de imediato, assistência às pessoas em perigo, nomeadamente assistência humanitária e 
cuidados médicos urgentes.

A fim de dar uma rápida resposta às necessidades humanitárias, os navios envolvidos em 
ações coordenadas de vigilância devem dispor de kits médicos e humanitários normalizados e, 
se possível, ter pessoal médico a bordo.

Tendo em conta o perigo das operações de salvamento no mar durante o transbordo, a relatora 
convida a Comissão a prever o financiamento de projetos de investigação no âmbito do 
Programa Quadro para a Investigação e a Inovação Horizonte 2020, com vista a aumentar a 
segurança de operações desta natureza, nomeadamente em situações de mar revolto, ou ainda 
a resolver questões relacionadas com a estrutura e o equipamento dos navios afetados às 
missões de vigilância.

A relatora recorda igualmente que a vigilância marítima tem custos avultados, sendo, por 
conseguinte, importante intensificar a colaboração e a partilha de informações entre as 
agências envolvidas nesta ação, conforme preconizado pela Comissão no quadro da sua 
política marítima integrada. É, nomeadamente, neste sentido que a relatora defende a rápida 
criação do ambiente comum de partilha da informação de vigilância do domínio marítimo da 
UE (CISE), tendo em conta os resultados dos projetos-piloto MARSUNO e BlueMassMed. A 
relatora pretende que o papel da Agência nesta matéria seja definido no regulamento, por 
forma a complementar as disposições previstas na proposta de regulamento que cria o Sistema 
Europeu de Vigilância das Fronteiras (Eurosur).  

Por outro lado, a relatora está ciente de que a obrigação de socorrer as pessoas em perigo no 
mar, aplicável a todos os navios, colide, por vezes, com as disposições da Diretiva 
2002/90/CE relativa à definição do auxílio à entrada, ao trânsito e à residência irregulares. 
Com efeito, os navios privados podem recear ser alvo de processos judiciais por terem 
socorrido migrantes. Ainda que raros, estes casos podem desencorajar os capitães de sair em 
socorro de migrantes ilegais. A relatora insta, por conseguinte, a Comissão a rever a Diretiva 
2002/90/CE para abranger as referidas situações de salvamento no mar. 

Por último, a relatora deseja saudar a iniciativa1 do Provedor de Justiça Europeu, P. Nikiforos 
Diamandouros, que, em março de 2012, abriu um inquérito sobre o cumprimento das 
obrigações em matéria de direitos fundamentais por parte da Agência Europeia das Fronteiras.

ALTERAÇÕES

A Comissão dos Transportes e do Turismo insta a Comissão das Liberdades Cívicas, da 
Justiça e dos Assuntos Internos, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as 
seguintes alterações no seu relatório:

Alteração 1

Proposta de regulamento
Considerando 4-A (novo)
                                               
1 Inquérito de iniciativa própria OI/5/2012/BEH-MHZ
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Texto da Comissão Alteração

(4-A) Durante as operações de busca e 
salvamento, as embarcações devem levar 
pelo menos equipamentos mínimos de 
segurança e assegurar a instrução do 
pessoal de bordo para garantir a 
segurança tanto das pessoas intercetadas 
como do pessoal a bordo, como previsto 
na Diretiva 2012/35/CE relativa ao nível 
mínimo de formação dos marítimos em 
regras e normas de segurança para os 
navios de passageiros (Anexo I, capítulo 
V, Regra V / 2, ponto 6).

Justificação

Cumpre estabelecer um plano claro de emergência, incluindo uma repartição clara das 
responsabilidades do pessoal.

Alteração 2

Proposta de regulamento
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) Durante uma operação de vigilância de 
fronteiras no mar, podem surgir situações 
em que seja necessário prestar assistência a 
pessoas em perigo. De acordo com o 
direito internacional, todos os Estados 
devem exigir ao comandante de um navio 
que arvore a sua bandeira, desde que o 
possa fazer sem acarretar perigo grave para 
o navio, a tripulação ou os passageiros, que 
preste auxílio a qualquer pessoa que se 
encontre em perigo de desaparecer no mar 
e se dirija, tão rapidamente quanto 
possível, em socorro das pessoas em 
perigo. Essa assistência deve ser prestada 
independentemente da nacionalidade ou do 
estatuto das pessoas a socorrer ou das 
circunstâncias em que sejam encontradas.

(Não se aplica à versão portuguesa)
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Alteração 3

Proposta de regulamento
Considerando 8

Texto da Comissão Alteração

(8) Os Estados-Membros devem cumprir 
esta obrigação em conformidade com as 
disposições aplicáveis dos instrumentos 
internacionais que regem as situações de 
busca e salvamento, bem como com as 
disposições relativas à proteção dos 
direitos fundamentais. O presente 
regulamento não deve afetar as 
responsabilidades das autoridades 
encarregadas das operações de busca e 
salvamento, nomeadamente a de 
assegurarem a coordenação e a cooperação 
de modo a que as pessoas socorridas 
possam ser levadas para um porto ou um 
lugar seguro.

(8) Os Estados-Membros devem cumprir 
esta obrigação em conformidade com as 
disposições aplicáveis dos instrumentos 
internacionais que regem as situações de 
busca e salvamento, bem como com as 
disposições relativas à proteção dos 
direitos fundamentais. O presente 
regulamento não afeta as responsabilidades 
das autoridades encarregadas das 
operações de busca e salvamento, 
nomeadamente a de assegurarem a 
coordenação e a cooperação de modo a que 
as pessoas socorridas possam ser levadas 
para um porto ou um lugar seguro.

Alteração 4

Proposta de regulamento
Considerando 8-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(8-A) Embora, durante as operações de 
interceção no mar, convenha assegurar 
prioritariamente o socorro e a proteção 
das pessoas que se encontram a bordo, a 
proteção do navio ou, se for caso disso, da 
carga também deve ser considerada, como 
previsto no Protocolo das Nações Unidas 
contra o Tráfico Ilícito de Migrantes. 
Durante o apresamento do navio, importa 
ter em conta a proteção do ambiente 
marinho, desde que tais considerações 
não constituam um perigo para as pessoas 
a bordo.
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Alteração 5

Proposta de regulamento
Considerando 10-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(10-A) Na Comunicação intitulada «Uma 
política marítima integrada para a União 
Europeia», a Comissão estabeleceu o 
objetivo de «promover[á] a maior 
interoperabilidade do sistema de 
vigilância, através da congregação dos 
atuais sistemas de vigilância e localização 
utilizados para garantir a segurança 
marítima e a proteção do transporte 
marítimo, a proteção do ambiente 
marinho, o controlo das pescas, o 
controlo das fronteiras externas e outras 
atividades de fiscalização do cumprimento 
da legislação». Nesta ótica, importa gerir 
melhor as operações executadas pelas 
autoridades encarregadas da vigilância, 
reduzindo simultaneamente os custos.  
Neste contexto, e a fim de tornar mais 
fáceis as operações de vigilância e de 
salvamento no mar, a Agência deve 
facilitar a criação de um ambiente comum 
de partilha da informação de vigilância 
do domínio marítimo da UE (CISE). 
Assim que o referido sistema de partilha 
estiver operacional, a Agência deve ser 
incumbida da gestão dos direitos de 
acesso das unidades participantes. 

Alteração 6

Proposta de regulamento
Artigo 3

Texto da Comissão Alteração

As medidas adotadas para efeitos de uma 
operação no mar devem ser aplicadas de 
forma a não pôr em risco a segurança das 
pessoas intercetadas ou socorridas nem a 
das unidades participantes.

As medidas adotadas para efeitos de uma 
operação no mar devem respeitar 
plenamente a legislação da UE aplicável 
ao equipamento, bem como à formação do 
pessoal a bordo do navio, a fim de 
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garantir a segurança das pessoas 
intercetadas ou socorridas e a das unidades 
participantes.

Alteração 7

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1-A. Os navios utilizados pelas unidades 
participantes para vigilância das 
fronteiras devem dispor de estojos 
médicos e humanitários normalizados, 
que contenham uma quantidade 
suficiente de água, alimentos e cobertores, 
para dar uma resposta rápida em 
situações de emergência, tendo em conta 
que muitos navios intercetados poderão 
nem estar em condições de 
navegabilidade, nem ter pavilhão. 
Cumpre encorajar a presença de pessoal 
médico nas unidades de vigilância.

Alteração 8

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Ninguém deve ser desembarcado num 
país nem entregue às autoridades de um 
país onde corra sério risco de ser sujeito a 
pena de morte, a tortura ou a outros 
tratamentos ou penas desumanos ou 
degradantes, ou onde corra sério risco de 
ser expulso, afastado ou extraditado para 
outro país, em violação do princípio da não 
repulsão.

(Não se aplica à versão portuguesa.)

Justificação

(Não se aplica à versão portuguesa.)
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Alteração 9

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Antes de decidir de um desembarque 
num país terceiro, as unidades participantes 
devem ter em conta a situação geral nesse 
país. As pessoas intercetadas ou socorridas 
não devem ser desembarcadas nesse país 
terceiro sempre que o Estado-Membro de 
acolhimento ou os Estados-Membros
participantes tenham conhecimento ou 
devessem ter conhecimento de que esse 
país terceiro está envolvido em práticas 
como as descritas no n.º 1.

2. Antes de decidir de um desembarque 
num país terceiro, as unidades participantes 
devem ter em conta a situação geral nesse 
país e a eventual existência de acordos 
bilaterais sobre a migração entre esse país 
e um ou vários Estados-Membros, em 
conformidade com a legislação 
internacional. Após essa análise, as 
pessoas intercetadas ou socorridas não 
devem ser desembarcadas nesse país 
terceiro sempre que o Estado-Membro de 
acolhimento ou os Estados-Membros
participantes tenham conhecimento ou 
devessem ter conhecimento de que esse 
país terceiro está envolvido em práticas 
como as descritas no n.º 1.

Justificação

Em conformidade com a legislação internacional, é importante introduzir esse parâmetro, a 
fim de concretizar os acordos bilaterais e conferir mais poderes aos países terceiros.

Alteração 10

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 5

Texto da Comissão Alteração

5. Os guardas de fronteira que participam 
numa operação no mar devem receber 
formação sobre as disposições pertinentes 
no domínio dos direitos fundamentais, o 
direito dos refugiados e o regime jurídico 
internacional em matéria de busca e 
salvamento.

5. Os guardas de fronteira que participam 
numa operação no mar devem receber 
formação sobre as disposições pertinentes 
no domínio dos direitos fundamentais, o 
direito dos refugiados e o regime jurídico 
internacional em matéria de busca e 
salvamento, bem como formação prática 
especializada que lhes permita prestar de 
imediato assistência às pessoas em perigo, 
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nomeadamente assistência humanitária e 
cuidados médicos urgentes.

Justificação

Nos casos em que as funções dos guardas costeiros e dos guardas de fronteiras são distintas, 
geralmente os últimos não recebem a típica formação especializada em cuidados médicos 
urgentes e assistência humanitária.  Perante situações humanitárias muitas vezes 
desesperadas, é importante que a prestação de cuidados médicos e de caráter humanitário 
possa ser assegurada com a maior brevidade possível, antes mesmo da chegada das equipas 
de socorro. 

Alteração 11

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Depois de detetado um navio suspeito de 
passar ou de pretender passar a fronteira de 
forma irregular, as unidades participantes 
devem proceder à aproximação, a fim de 
verificar a respetiva identidade e 
nacionalidade e, na pendência da adoção de 
novas medidas, devem vigiar o navio a 
uma distância prudente. As unidades 
participantes devem comunicar 
imediatamente as informações sobre o 
navio ao centro de coordenação 
internacional.

1. Depois de detetado um navio suspeito de 
passar ou de pretender passar a fronteira de 
forma irregular, as unidades participantes 
devem proceder à aproximação, a fim de 
verificar a respetiva identidade e 
nacionalidade e, na pendência da adoção de 
novas medidas, devem vigiar o navio a 
uma distância prudente, em condições de 
segurança. As unidades participantes 
devem comunicar imediatamente as 
informações sobre o navio ao centro de 
coordenação internacional.

Justificação

As unidades participantes nas operações de deteção não devem ser expostas ao perigo. Há 
que ter igualmente em conta as condições e previsões meteorológicas e marinhas.

Alteração 12

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. No caso de o navio estar a entrar ou já 
tiver entrado no mar territorial ou na zona 

2. No caso de o navio estar a entrar ou já 
tiver entrado no mar territorial ou, caso 
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contígua de um Estado-Membro que não 
participa na operação no mar, as unidades 
participantes devem comunicar as 
informações sobre o navio ao centro de 
coordenação internacional, que as 
encaminhará para o centro de coordenação 
nacional do Estado-Membro em questão.

tenha sido formalmente proclamada, na 
zona contígua de um Estado-Membro que 
não participa na operação no mar, as 
unidades participantes devem comunicar as 
informações sobre o navio ao centro de 
coordenação internacional, que as 
encaminhará para o centro de coordenação 
nacional do Estado-Membro em questão.

Justificação

Tal como estabelecido no artigo 33.º da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do 
Mar, a zona contígua tem de ser formalmente proclamada para poder ser aplicada, na 
medida em que confere ao Estado costeiro direitos de controlo das naves em trânsito, com o 
objetivo de prevenir ou reprimir infrações às legislações em matéria aduaneira, fiscal, de 
saúde e de imigração.

Alteração 13

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. A Agência facilita a criação e a 
interoperabilidade de um ambiente 
comum de partilha da informação de 
vigilância do domínio marítimo da UE 
(CISE). Assim que o CISE estiver 
operacional, a Agência é incumbida de 
gerir os direitos de acesso das unidades 
participantes, a fim de facilitar as 
operações de vigilância e de salvamento 
no mar, zelando pela confidencialidade e 
pela segurança da partilha de dados.

Justificação

No quadro da sua política marítima integrada, a Comissão apresentou, em 2010, um projeto 
de roteiro para a criação do ambiente comum de partilha da informação de vigilância do 
domínio marítimo da UE (COM(2010)0584), recordando a mais-valia que constitui a 
integração da vigilância marítima. Com efeito, é muito importante assegurar a partilha e a 
interoperabilidade dos dados, quer do ponto de vista da eficácia, quer do da relação 
custo/benefício. 
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Alteração 14

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 1 – alínea a)

Texto da Comissão Alteração

a) Solicitar informações e documentação 
sobre a propriedade, o registo e elementos 
relativos à viagem do navio, bem como 
sobre a identidade, a nacionalidade e outros 
dados pertinentes das pessoas a bordo;

a) Solicitar informações e documentação 
sobre a propriedade, o registo, a 
proveniência, o ponto de partida e outros 
elementos relativos à viagem do navio, 
bem como sobre a identidade, a 
nacionalidade e outros dados pertinentes 
das pessoas a bordo;

Justificação

Controlos completos e mais pormenorizados para identificar as principais rotas de migração 
ilegal utilizadas pelos traficantes.

Alteração 15

Proposta de regulamento
Artigo 7 – n.º 1 – alínea e)

Texto da Comissão Alteração

e) Ordenar que o navio altere a rota para 
sair do mar territorial ou da zona contígua 
ou se dirija para outro destino, 
nomeadamente escoltando o navio ou 
navegando junto a ele até que siga essa 
rota;

e) Ordenar que o navio altere a rota para 
sair do mar territorial ou, caso tenha sido 
formalmente proclamada, da zona 
contígua ou se dirija para outro destino, 
nomeadamente escoltando o navio ou 
navegando junto a ele até que siga essa 
rota;

Justificação

Tal como estabelecido no artigo 33.º da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do 
Mar, a zona contígua tem de ser formalmente proclamada para poder ser aplicada, na 
medida em que confere ao Estado costeiro direitos de controlo das naves em trânsito, com o 
objetivo de prevenir ou reprimir infrações às legislações em matéria aduaneira, fiscal, de 
saúde e de imigração. 

Alteração 16
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Proposta de regulamento
Artigo 8 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. Na zona contígua ao mar territorial de 
um Estado-Membro, que seja um 
Estado-Membro de acolhimento ou um 
Estado-Membro participante, devem ser 
tomadas as medidas previstas no artigo 6.º, 
n.º 1, em conformidade com o artigo 6.º, 
n.º 2.

1. Na zona contígua, caso tenha sido 
formalmente proclamada, ao mar 
territorial de um Estado-Membro, que seja 
um Estado-Membro de acolhimento ou um 
Estado-Membro participante, devem ser 
tomadas as medidas previstas no artigo 6.º, 
n.º 1, em conformidade com o artigo 6.º, 
n.º 2.

Justificação

Tal como estabelecido no artigo 33.º da Convenção das Nações Unidas sobre o Direito do 
Mar, a zona contígua tem de ser formalmente proclamada para poder ser aplicada, na 
medida em que confere ao Estado costeiro direitos de controlo das naves em trânsito, com o 
objetivo de prevenir ou reprimir infrações às legislações em matéria aduaneira, fiscal, de 
saúde e de imigração.

Alteração 17

Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 10-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

10-A. As unidades participantes devem 
dispor a bordo dos navios utilizados no 
quadro das operações de vigilância das 
fronteiras de kits médicos e humanitários 
normalizados – que incluam, 
nomeadamente, água, comida e 
cobertores em quantidade suficiente –
para dar resposta às necessidades 
urgentes logo que possível. A presença de 
pessoal médico nas unidades de vigilância 
deve ser encorajada.

Justificação

O material destinado a assegurar o apoio médico e humanitário urgente com que estão 
equipados os navios envolvidos na vigilância das fronteiras marítimas externas diverge. Esta 
divergência está geralmente associada a regras e a padrões que diferem conforme os 
Estados-Membros da União.
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Alteração 18
Proposta de regulamento
Artigo 9 – n.º 11-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

11-A. As disposições do presente artigo 
aplicam-se exclusivamente durante as 
operações coordenadas pela Agência e 
não prejudicam as responsabilidades dos 
Estados-Membros decorrentes da 
Convenção Internacional sobre Busca e 
Salvamento Marítimo. 

Justificação

As normas para busca e salvamento marítimo não são da competência da UE e, por 
conseguinte, cumpre notar que o artigo 9.º proporciona regras para o contexto particular das 
operações de vigilância das fronteiras, em razão das respetivas especificidades.

Alteração 19

Proposta de regulamento
Artigo 10-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 10.º-A
Cláusulas de proteção

1. Sempre que as unidades participantes 
tomem medidas relativamente a um navio, 
nos termos dos artigos 6.º, 7.º, 8.º e 10.º, 
devem:
a) zelar pela segurança e pela 
humanidade do tratamento das pessoas 
que se encontram a bordo,  em 
conformidade com a Carta dos Direitos 
Fundamentais da União Europeia;
b) ter devidamente em consideração a 
necessidade de não comprometer a 
segurança do navio e, se for caso disso, da 
sua carga;
c) garantir, consoante os meios, que as 
decisões tomadas relativamente aos 
navios são ecologicamente racionais.



AD\1003336PT.doc 15/17 PE513.286v02-00

PT

2. Sempre que os motivos das medidas 
tomadas nos termos dos artigos 6.º, 7.º, 8.º 
e 10.º sejam considerados infundados, o 
navio é indemnizado por todas as perdas 
ou eventuais danos, com a condição de 
que não tenha cometido nenhum ato que 
justificasse essas mesmas medidas.

Justificação

Na sua proposta de regulamento, a Comissão refere o Protocolo contra o Tráfico Ilícito de 
Migrantes, adicional à Convenção das Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada 
Transnacional. A Comissão omite, todavia, as disposições relativas às cláusulas de proteção. 
Parece adequado incluir no regulamento as disposições relativas à segurança e ao 
tratamento de pessoas a bordo, assim como à segurança do navio.

Alteração 20

Proposta de regulamento
Artigo 11-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

Artigo 11.º-A
Apresentação de relatórios

A Comissão monitoriza e examina a 
aplicação do presente regulamento e 
apresenta um relatório global de situação 
ao Parlamento Europeu e ao Conselho 
até 31 de dezembro, pela primeira vez, e 
seguidamente, de dois em dois anos, no 
que se refere à eficácia das medidas 
adotadas a fim de prevenir as passagens 
não autorizadas das fronteiras e combater 
a criminalidade transfronteiriça. 
O relatório deve incluir, pelo menos, os 
seguintes elementos:
– o modo como se realizou o intercâmbio 
de informações e a cooperação 
operacional entre os Estados-Membros e 
o Sistema Europeu de Vigilância das 
Fronteiras (Eurosur);
– o modo como os Estados-Membros e a 
Agência respeitaram as obrigações que 
lhes incumbem por força da Convenção 
das Nações Unidas sobre o Direito do 
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Mar, da Convenção Internacional para a 
Salvaguarda da Vida Humana no Mar, da 
Convenção Internacional sobre Busca e 
Salvamento Marítimo, da Convenção das 
Nações Unidas contra a Criminalidade 
Organizada Transnacional e do seu 
Protocolo contra o Tráfico Ilícito de 
Migrantes por Via Terrestre, Marítima e 
Aérea, da Convenção relativa ao Estatuto 
dos Refugiados, da Convenção Europeia 
para a Proteção dos Direitos do Homem e 
das Liberdades Fundamentais, do Pacto 
Internacional sobre os Direitos Civis e 
Políticos, da Convenção das Nações 
Unidas contra a Tortura e outras Penas 
ou Tratamentos Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes e de outros instrumentos 
internacionais pertinentes;   
– medidas a adotar futuramente para 
reforçar a segurança no mar e a 
segurança das fronteiras externas.
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